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COMISSÃO DE SAÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECERN" 010012021 o. s. N" 010012021
EMENTA

AUTOR:

APENSAMENTO:

EMENDA: 0ll202l
suBSrlrUrlvo: 0ll202l

I - RELATÓRTO:

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 63012020, que "Dispõe sobre

prioridade para o recebimento de futura vacina contra a COVID-I9".

Deputado THIAGO SILVA.
PL's no 65912020, 75612020, 101612020, 2812021, 2912021, 6212021,

63 l2o2l, 641202r, I 4212021, | 45 12021, | 5012021, | 5412021, 17 I 12021,

20512021, 21212021,23612021,241 12021 e 26612021 .

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo no 97412020,

Protocolo n" 509312020, o Projeto de Lei (PL) n." 63012020, de autoria do

Deputado THIAGO SILVA, que "Dispõe sobre a prioridade para

recebimento de futura vacina contra a COVID-L9",lido na 484 Sessão

Ordinária (l5l}7l2O20), sendo colocada em pauta errr 1510712020, tendo seu

devido cumprimento de pauta no dia 1210812020, após foi encamiúada e

recebida pelo Núcleo Social em 1310812020.

Em 2410812020, na 18.u Reunião Extraordinária da

Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social, foi acatado o Parecer

n" 0105/2020 ao Projeto de Lei (PL) no 63012020, de autoria do Deputado

THIAGO SILVA, que apresentou manifestação favorável à APROVAÇÃO,

conforme folhas 05 a ll/verso, ficando Apto pata apreciação em

26/08/2020.

Em 2110912020, recebeu apensamento do Projeto de Lei

(PL) n. 756t2020, autoria do Deputado vALDIR BARRANCO, cuja

ementa 'oEstabelece ordem de prioridade para vacinação contra a COVID-

19,,, restou ao mesmo a PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO, de acordo com o

artigo 195 do Regimento Interno desta Casa de Leis, por serem projetos de

leis tratando do mesmo tema, de acordo com o Parecer n'043812020 (20

Reunião Extraordinárta da Comissão de Saúde, Previdência e Assistência

Social), conforme folhas 12 a lílvetso.
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Em 1711212020, recebeu apensamento do Projeto de Lei
(PL) n" 65912020, autoria do Deputado DR. EUGÊNIO, cuja ementa

"Dispõe sobre a prioridade para o recebimento de futura vacina contra o

vírus covid-L9" e o Projeto de Lei (PL) n" 101612020, autoria do Deputado

PAULO ARAUJO, cuja ementa"Dispõe acerca da prioridade de acesso a

vacina contra a covidlg às pessoas com deficiência (PCD) no âmbito do

Estado de Matogrosso", tratando do mesmo tema, motivo pelo qual, nos

termos do § 2' do Artigo 195 do Regimento Interno, foi apensado ao mais

antigo (Projeto de Lei (PL) n" 63012020).

Em 1010212021, recebeu 03 (três) novos apensamentos, o

Projeto de Lei (PL) no 6212021, autoria do Deputado VALDIR
BARRANCO, cuja ementa "Estabelece que os Balconistas e demais

profissionais que atuem em formácias e drogarias terão prioridade nos

processos de imunização contra a infeção causado pelo Novo

Coronavírus", do Projeto de Lei (PL) n" 6312021, autoria do Deputado

VALDIR BARRANCO, cuja ementa "Estabelece que os Profissionais da

Educação terdo prioridade nos processos de imunização contra a infeção

causado pelo Novo Coronavíru,s" e do Projeto de Lei (PL) n" 6412021,

autoria do Deputado VALDIR BARRANCO, cÚa ementa "Dispõe sobre as

diretrizes paro a Campanha Estadual de Vacinação da COVID-L9 e dá

outras providências" e os autos foram restituídos ao Núcleo Social.

Em lll02l202l, na reunião da Comissão de Saúde,

Previdência e Assistência Socia, foi concedida "VISTA" ao Deputado

LUDIO CABRAL, em seguida, os autos foram restituídos ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea "b" do Regimento Interno à

Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social, recebido em

03lo3l2o2l,püà a análise e emissão de novo parecer quanto ao mérito de

iniciativa.

Em 08/03/2021, recebeu apensamento do Projeto de Lei
(PL) n" 29t2021, autoria do Deputado ELIZEU NASCIMENTO, cuja

ementa "Dispõe sobre a priorizaçdo de grupos de vacinação no combate à

COVID-|7 no âmbito do Estado de Mato Grosso", e os autos foram

restituídos ao Núcleo Social.

Em 1710312021, recebeu apensamento do Projeto de Lei

(PL) n" 28t2021, autoria do Deputado ELIZEU NASCIMENTO, cuja

(6s) 33 l 3-6e08
(65) 33 r 3-6909

(6s) 3313-691s

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

EdiÍlcio Dante Maltins de Oliveila

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Pa[larnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-mai l : n rrc le-qsociit l írrrqlllrltlt U



Assernbleia Legislativa do Estado rle Mato Grosso

E(lilício Dante Mcttins rle Oliveiru

Sala 204 - 2" Piso

Secletaria Parlarnentar da Mesa Diretora

Núclco Social

E-rrai I : 1tUq ]g,fl,c.r1{g!.q1g1rv. hr

J\LIvTT
À[*$ll$, ].r.9,íiltivr

COMISSÃO DE SAÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ementa ooPrioriza vacinaÇão contra o COVID-|? para Agricultores e

Feirantes" e na sessão desta data foi apresentada EMENDA No 1, de

autoria do Deputado SEBASTIÃO REZENDE, em seguida, os autos foram

restituídos ao Núcleo Social.

Em 1710312021, recebeu voto rejeitando o parecer no

010512020, @ dos Projetos de Leis no 65912020,

l0l 6 12020, 6212021, 63 12021, 6412021, 29 12021, 28 12021 e a Emenda no 0 1,

na 24 reunião extraordinária da Comissão de Saúde, Previdência e

Assistência Social.

F;m2310312021, recebeu apensamento do Projeto de Lei
(PL) n" 1421202'/.,, de autoria do Deputado WILSON SANTOS, lido na 4o

Sessão Ordinária (2310212021), cuja ementa 'oEstabelece prioridade

vacinação contra a COVID-L9 (novo coronavírus) aos servidores públicos e

trabalhadores da educação", do Projeto de Lei (PL) n' 14512021, autoria

do Deputado DR. GIMENEZ, Lido na 4u Sessão Ordinária (2310212021),

cuja ementa"Dispõe sobre a prioridade para a vacinaÇdo contra a COVID-

19 das pessoas com de/iciência e doenças raras no ômbito do Estado de

Mato Grosso", e do Projeto de Lei (PL) n" 15412021, autoria do Deputado

XUXU DAL MOLIN, Lido na 7" Sessão Ordinária (2410212021), cuja

ementa "Dispõe sobre prioridade na vacinaÇão contra a COVID-L9 aos

Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias no

âmbito do Estado de Mato Grosso e dá outras providências".

Em 0510412021, foi apresentado SUBSTITUTIVO

INTEGRAL no 01, autoria do Deputado THIAGO SILVA, em soguida, os

autos foram enviados ao Núcleo Social - Comissão de Saúde, Previdência e

Assistência Social, para análise e emissão de novo parecer quanto ao mérito

de iniciativa.

Em 1310412021, recebeu apensamento do Projeto de Lei

(PL) n. 171t2021, de autoria do Deputado wILSoN SANTOS, lido na 10u

Sessão Ordinária (1010312021), cuja ementa o?nonza a vacinação contra o

COVID-l9 para agentes funerários e agentes de segurança pública no

âmbito do Estado de Mato Grosso", do Projeto de Lei (PL) n" 20512021, de

autoria do Deputado DR. EUGÊNIO, lido na l4u Sessão Ordinária

(O5lO4l2O21), cuja ementa oolnclui no grupo de prioridade de vacinação

contra a COVID-19 (novo coronavírus) os acadêmicos inscritos nos Cursos

de Medicina, Enfermagem e Fisioterapia de instituições públioas o priYada§
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no Estado de Mato Grosso" e o Projeto de Lei (PL) n' 21212021, de autoria

do Deputado FAISSAL, lido na 14" sessão ordinária (0510412021), cuja

ementa "Inclui os trabalhadores do comercio na relação prioritária de

vacinação contra o Coronavírus", após os autos foram encamiúados e

recebidos pelo Núcleo Social em 1410412021.

Em 2610412021, a Comissão de Saúde, Previdência e

Assistência Social, encaminhou o MEMORANDO No 0090/2021'

SPMD/NUS/CSPAS/ALMT, a Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora,

para que o Projeto de Lei (PL) n" 63012020, que está com dispensa de

pauta, tenha seu prazo dilatado, visto que a Comissão realizarâ reunião

extraordinári a paru tratar exclusivamente de vacinação e suas prioridades.

F;m2910412021, recebeu apensamento do Projeto de Lei

(PL) n" 15012021, de autoria do Deputado SEBASTTÃO RBZE,NDE e

Deputado THIAGO SILVA, lido na 4u Sessão Ordinária (2310212021), cuja

ementa "Dispõe sobre a inclusão dos Líderes Religiosos no grupo de

prioridade de acesso avacina contra a COVID19, no âmbito do Estado de

Mato Grosso", do Projeto de Lei (PL) n" 23612021, de autoria do Deputado

DR. JOÃO, lido na 16 Sessão Ordinária (141041202t), cuja ementa
ooEstabelece no Programa Estadual de Vacinação Covid-l9 prioridade às

pessoas com Síndrome de Down", do Projeto de Lei (PL) n" 24712021, de

autoria do Deputado DR. GIMENEZ, lido na l7u Sessão Ordinária

(l4l\4l2\21), cuja ementa "Dispõe sobre direito de preferência à vacinação

contra a Covid-l9 (novo coronavírus), aos profissionais motoristas de

ambulância, motoristas socorrista Samu - Serviço de Atendimento Móvel de

Urgência e aos proÍissionais que trabalham na limpeza e coziúa das

unidades de saúde públicas ou privadas no âmbito do Estado de Mato

Grosso", do Projeto de Lei (PL) n' 26612021, de autoria do Deputado

EDUARDO BOTELHO, lido na 21" Sessão ordinária (2810412021), cuja

ementa 'oEstabelece a prioridade na vacinação contra a COVID-l9 (novo

coronavírus) aos Oficiais de Justiça", após os autos foram encamiúados e

recebidos pelo Núcleo Social em2910412021.

Em apertada síntese, é o relatório.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Editicio Dante Manins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-tnail: nuclcosocial(r!!.!]!gQ].!u

(6s) 33 l 3-6e08
(65) 33 r 3-6909

(6s) 33 l 3-6e I 5



ATIVTT
À§$últi, l,ríls,ilti*

colvttssÃo oe saÚor, pRevtoÊttclA E nsstsrÊNclA soclAL

II - ANÁLISE:

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Artigo 369, inciso

IV, do Regimento Interno, manifestar-se quanto ao mérito de todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa e assuntos concementes à

Saúde, Previdência e Assistência Social.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no

artigo 26, XXVII da Constituição do Estado de Mato Grosso - Promulgada

em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989.

Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

()

XXWtI - emendqr a Constituição Estadual, promulgar leis nos

cqsos previstos nesta Constituição, expedir decretos

legis lativos e res ol u ções ;

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o

Regimento Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de

lei que trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

arquivado. No sezundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverá ser apensada.

No tocante a análise acima, a proposição deve ser avaliada

sob três enfoques: oportunidade, conveniência e relevância social.

Oportuno é o ato administrativo que compõe os

pressupostos de fato e de direito. O pressuposto de direito é uma disposição

legal que a estrutura disponibiliza e o pressuposto de fato são os

acontecimentos que levam a administragão à prátíca.

Um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico

produz resultado que atenda a finalidade pretendida que é a satisfação ao

interesse público e relevância social.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
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O interesse público refere-se ao "bem geral", segue um

conceito central para política, a democracia e anatuteza do próprio governo;

já a relevância social é justamente a verificação da importância da proposta

paÍa avida da população.

Por serem Projetos de Leis (PL) que tratam de assuntos

semelhantes e por força do § 1o do artigo 195 do Regimento Interno desta

Casa de Leis, conforme transcrito a seguir:

Art, t95 - As proposições versondo sobre matéria análoga e

interdependente serão anexadas a mais anÍiga.

§ /" - A anexação se .fará de oíício pelo Presidenle da

Assembleia Legislativa ou a recluerimento de Comissão ou do

autor de clualquer das propo,sições, comunicado o fato ao

Plenário.

§ 2' - Não se admitirá a anexação se sobre a mais antiga .iá
houver se manifestado, favoravelmente, a Comissão de

ConslituiÇão, Justiça e Redação, devendo a proposição

apresenlada ser encaminhada qo arquivo.

Vejamos:

: PROPOSIÇAO

. pr, N; o:ôizozo
Dep. Thiago Silva

: Lido: 48'Sessào Oldinária
: (1510712020)

É; *i;;5u7;ord
i Dep, Valdir Barranco
I Lido: 56" Sessão Ordinár'ia

I Q2t09l2O2O)

: pl r,l; esitinio
Dep. Dr. Eugônio

i Lido: 50" Sessão Ordinár'ia
| (O5lOBl202O)

:

, PL N; iOrctZOZn
, Dep. Paulo Araírjo
i Lido: 83'Sessão Ordinár'ia
I (09il2t2020)

i PL N',28t2021
Dep. Elizeu Nascimento
Lido: lu Sessão Ordinária
(02102/2021)

EMENTA

Dispõe sobre a prioridade para o recebitnento de Íutura vacina

contra a COVID-19.

Estabelece ordem de prioridade para vacinação contra a COVID-
19.

Dispõc sobre a prioridade para o recebitr-rcnto de Í'utura vacina

contra o vírus COVID-19.

Dispõe acerca da prioridade de acesso a vacina contra a COVID
19 às pessoas corn deficiência (PCD) no âmbito do Estado de

Mato Grosso.

vacinação contra o COVID-19 para Agricultores e

. Dispõe sobre a priorização de grupos <le vacinação Ilo cornbate à

Prioriza
Feirantes

PL N" 2912021
Dep. Elizeu Nascimento
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Dep. Valdir Barranco
Lido: l" Sessão Ordinár'ia
(021021202t)

PL N" 63/2021
Dep. Valdir Barranco
Lido: lo Sessão Ordinária
(02t02t202r)

PL N" 64/2021
Dep. Valdir Barranco
Lido: l" Sessão Ordinária
(02t0212021)

EMENDA N'()I
Dcp. Sebastião Rczcnde
Lido: Sessão Ordinária
(1710312021)

PLN" 142t2021
Dcp, Wilson Santos
Lido: 4" Sessão Ordinár'ia
(23102t202t)

PL N" 145/2021

, nep. Or, Gimenez
: Lido: 4'Sessão Otdinária
' (23/021202t)

PL N' 150/2021

Dep. Sebastião Rezendc
Lido: 4" Sessão Ordinár'ia
(2310212021)

PL N',154/2021
Dcp, Xuxu Dal Molin
Lido: 7" Scssão Ordinária
(24102t202t)

STJBSTITUTIVO N" O I/202 I
i Dep. Thiago Silva

Lido: Sessão Ordinária
| (0510412021)

PL N" 1',7 v2021
, Dep, Wilson Santos

Lido: I0" Sessão Oldinária
t (1010312021)

PL N'205/2021
Dep. Dr. Eugênio
Lido: l4' Sessão Ordinária
(0s/0412021)

1

i-
i
i
I

!
!

i
i

i
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ôOvlo-tq no ârnbito do Estadà de Mato Grosso.

Estabelece que os Balconistas e dernais profissionai§ que atuem

em farmácias e drogarias terão prioridade nos processos de

imunização conha a infeção causado pelo Novo Coronavírus.
(DISPENSÀ DE PÀUTÀ).

Estabelece que os Profissionais da Educação terão plioridacle nos

processos de irr-runização contra a inÍ'eção causado pelo Novo

Coronavirus.
(DISPENSA DE PAUTA).

Dispõe sobre as direh'izes para a Carrpanha Estadual de

Vacinação da COVID-19 e dá outras providências.
(DISPENSA DE PAUTA).

VII - os ProÍissionais da Coordenadoria de Perícia etn Mofios e

da Coordenadoria de Perícia em Vivos (lML's).

Estabelecc prioridade vacinação contra a COVID-19 (novo

coronavírus) aos servidores públicos e trabalhadores da educação.

Dispõc sobre a priolidade pat'a a vacinação contra a COVID-19
das pessoas corr deÍ'iciência e doenças raras no ârnbito do Estado

de Mato Crosso.

Dispõe sobre a inclusão dos Líderes Religiosos no grupo de

prioridade de acesso a vacina contra a COVIDI9, no ârnbito do

Estado de Mato Grosso.
(DISPENSA DE PAUTA).

Dispõe sobrc prioridade na vacinação contra a COVID-19 aos

Agentes Comunitários de Saúcle e Agentes de Cornbate a

Endemias no âmbito do Estado de Mato Grosso e dá outras

provitlências.

Dispõe sobre a prioridade para o recebimento da vacina contra à

COVID-I9.

0,,".,,.. ;;:,;;r;:",,,; ;;";;; ,r r;,. ,;";;. t,,,",á,io.
e agentes de segurança pública no ânrbito do Estado de Mato

Crosso.

Inclui no grupo de prioridailc de vacinação oontra a COVID-19
(r.rovo coronavirus) os acaclômicos inscritos nos Cursos de

Merlicina, EnÍ'ennagem e Fisioterapia de instituições públicas e

privadas no Estado de Mato Grosso.
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it-*" ztiriial
Dep. Faissal
Lido: l4' Sessão Ordinária
(05t04t2021)

Pilfffiolioii
Dep. Dr. João
Lido: 16" Sessão Ordinária
(t4/0412021)

i PL N',24712021
: Dep. Dr. Gimenez

Estabelece no Programa Estadual de Vacinação
prioridade às pcssoas corn Síndrome de Down.

lnclui os trabalhadores do cornercio na relação prioritária de

vacinação contra o Coronavítus.

Covid- 19

Lido: 17" Sessão Ordinária
(14t04t2021)

PLN'266t2021
Dep. Eduardo Botelho
Lido: 21" Sessão Ordinária
(28/04/2021)

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Dante Mariins de Olivcira
Sala 204 - 2" Piso

Dispõe soble direito de preÍ'erência à vacinação conh'a a Covid-
19 (novo coronavírus), aos proÍissionais motoristas de

arnbulância, rnotoristas socotrista Samu - Serviço de

Atendirnento Móvel de Urgência e aos profissionais que

trabalharn na limpeza e cozinha das unidades de saúde públicas

ou privadas no ârnbito do Estatlo de Mato Grosso.

T
i

arnbulância, rnotoristas socotrista Samu - Serviço de

Atendirnento Móvel de Urgência e aos profissionais que

trabalharn na limpeza e cozinha das unidades de saúde públicas i,

ou privadas no ârnbito do Estatlo de Mato Grosso.

EstabeleceaprioridadenavacinaçãocontraaCoVID-l9(novo
coronavírus) aos OÍlciais de Justiça.
(URGÊNCIA, URGENTÍSSIMA).

A intenção dos autores possui mérito, pois é uma medida

que visa imunizar as pessoas que apresentam maiores riscos a complicações

do Covid-l9. Além de viabilizar o acesso aos direitos sociais à população, e

contribui para o pleno efetivo exercício da cidadania e do direito à saúde,

conforme preconiza a Constituição Federal de 1988 como "dever do Estado

e direito de todos".

O Ministério da Saúde (MS), por meio da Coordenagão-

Geral do Programa Nacional de Imunizações (CGPNI) e do Departamento

de Imunizagão e Doenças Transmissíveis (DEIDT) da Secretaria de

Vigilância em Saúde (SVS), iniciou, em janeiro de 2021, de forma gradual,

a campanha nacional de vacinação contra a covid-19.

Na ocasião, o início da vacinação se deu pelos

trabalhadores da saúde, pessoas idosas residentes em instituições de longa

peflnanência (institucionalizadas), pessoas maiores de 18 anos com

deficiência residentes em Residências Inclusivas (institucionalizadas),

população indígena que vive em telras indígenas homologadas e não

homologadas, em conformidade com os cenários de disponibilidade da

vacifia.

Esta ação envolve as três esferas gestoras do Sistema

Único de Saúde (SUS), contando com recursos da União, das Secretarias

Secrctaria Parlatnentar da Mesa Dirctora
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Estaduais de Saúde (SES) e das Secretarias Municipais de Saúde (SMS).

Para o êxito da campaúa de vacinagão, conforme aumento na

disponibilidade de vacinas, estima-se o funcionamento de aproximadamente

50 mil postos de vacinação.

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), cerca

de 80% das pessoas com covid-l9 se recuperam da doença sem precisar de

tratamento hospitalar. Entretanto, uma em cada seis pes§oas infectadas pelo

SARS-CoV-2 desenvolvem formas graves da doença. Pessoas idosas e/ou

com morbidades, a exemplo de pessoas com problemas cardíacos e

pulmonares, diabetes ou câncer, dentre outros, têm maior risco de evoluírem

para formas graves da doença. E sabido que as medidas não farmacológicas

para conter a transmissão do novo coronavírus, que apesar de terem sido

fundamentais até o presente momento tem elevado custo social e

econômico, tornando-se imprescindível dispor de uma vacina contra a

doença.

De acordo com o panorama da OMS, attahzado em 12 de

janeiro de 2021, existem 173 vacinas COVID-l9 candidatas em fase pré-

clínica de pesquisa e 63 vacinas candidatas em fase de pesquisa clínica, das

quais 20 encontram-se na fase III de ensaios clínicos. Mediante busca

mundial de uma vacina COVID-19, o governo brasileiro viabilizou crédito

orçamentário extraordinário em favor do Ministério da Saúde, para garantir

ações necessárias à produção e disponibilização de vacinas COVID-l9 à

população brasileira. Por se tratar de uma busca mundial pela tecnologia,

produção e aquisição do imunobiológico, a disponibilidade da vacina é

inicialmente limitada.

Considerando a disponibilidade limitada de doses da

vacina faz-se necessária a definição de grupos prioritários para a vacinação.

Neste cenário os grupos de maior risco para agravamento e óbito deverão

ser priorizados. Além disso, no contexto pandêmico que se vive, com a

grande maioria da população ainda altamente suscetível à infecção pelo

vírus, também é prioridade a manutenção do funcionamento da força de

trabalho dos serviços de saúde e a manutenção do funcionamento dos

serviços essenciais.

De acordo com o Art.2" da Lei 13.14612015:

| 
"(',,rt.ri,1r'',,-.\('/)(',\.\rr{L',ttn lt'.ficiant'itt trtltrclu quc lL'tt't inpcrtint:ttLtt lc lortgr't

| 1,,'r,.r, <l( tt(ttt!t't:tt .li'si(u. ntcttlttl, itúalccltul rtu st'rtsr»'iul tt t1t'rul ctrr
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Vejamos o conceito de pessoas vulneráveis: Vulnerável

é algo ou alguém que esta suscetível a ser ferido, ofendido ou tocado.

Vulnerável significa uma pessoa frâg|r e incapaz de algurn ato. O tenno é

gerahnente atribuído a pessoas que possuem maior fragilidade perante

outros gl'upos da sociedade. I

O ser humano wlnerável, por outro lado, é aquele que,

conforme conceito compartilhado pelas áreas da saúde e assistência social,

não necessariamente sofrerá danos, mas está a eles mais suscetível uma vez

que possui desvantagens para a mobilidade social, não alcançando

patamares mais elevados de qualidade de vida em sociedade em função de

sua cidadaníafuagilizada. Assim, ao mesmo tempo, o ser humano vulnerável

pode possuir ou ser apoiado para criar as capacidades necessárias pafa a

mudança de sua condição.2

Vale a pena destacar, de acordo com o Plano de Vacinação

contra Covid-l9, desenvolvido pelo Programa Nacional de Imunizações

em cooperação com o comitê de especialistas da Càmara Técnica/Ministério

da Saúde, baseado em princípios similares aos estabelecidos pela OMS,

estabelece as seguintes populações como grupos prioritários para vacinação:

pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas, pessoas com deficiência

institucionalizadas, população indígena que vive em terras indígenas

homologadas e não homologadas, trabalhadores de saúde, pessoas de 75

anos ou mais; povos e comunidades tradicionais ribeirinhas; povos e

comunidades tradicionais quilombolas, pessoas de 60 a 74 anos, pe§soas

com comorbidades (Anexo I), pessoas com deficiência permanente grave,

pessoas em situação de rua, população privada de liberdade, funcionários do

sistema de privação de liberdade, trabalhadores da educação do ensino

básico (creche, pré-escolas, ensino fundamental, ensino médio,

proflssionalizantes e EJA), trabalhadores da educação do ensino superior,

forças de seggrança e salvamento, forças aÍnadas, trabalhadores de

transporte coletivo rodoviário de passageiros, trabalhadores de transporte

metroviário e ferroviário, trabalhadores de transporte aéreo, trabalhadores

1 Disponivel em: lrllps://www.§iqni.[i-c-3d,99,cç.0].,.i)]l-v--u-l.l]e.l'aye.ll. Acesso enl 2211112018.
2 

O conceito Oe vúiÀéiáuiiiaaoe e seus sentidos para as politicas públicas de saúde e assistência social.

-Dl?p-g.l|y-g.]--em: 
h}!pp,(ryYY,:9ielo,!(pj.fc;p/.vQ+npl_1-678 4464rcsp;34:99:e00.1-0J11.I-
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transporte aquaviário, camiúoneiros, trabalhadores portuários,

trabalhadores industriais, população privada de lib erdade. 
3

Ainda de acordo com o Anexo I do Programa Nacional de

Imunizações, apresenta descrição das comorbidades incluídas como

prioritárias para vacinação contra a COVID-l9. Vejamos:

Grupg d_e Comorbidades
Diabeles nrclitus
P neu nn paÍ ias crônicos grave s

Hipertensão (HÁR)

Descrição-
indivíduo com diabetes

Indivíduos com pneutnopatias gmves incluindo
puhnonal obstrutiva ctônioa, fibrose oística, Ílbroses

pulrnonat'es, pncumoconioses, displasia bronoopultnonar e

asnra glavc (uso rccorrente de corlicoides sistêtnicos,
internaçào r»évia pot' ct'ise asmática).

114p= Quando a pressão arterial (PA) peunanece acima

lnetas
Lecomendadas coln o uso de três ou nlais antiJripertensivos de

diferentes classes, etr doses Ináxirnas preconizadas e

tolcladas, adnrinistudas cotn fi'cquêtrcia, dosagetn apropriada

e cornprovada adesão ou PA controlada eur uso de quatlo ou

puhnonar prinrát'ia ou

mais fánnacos antiJripertensi

arleriol eslágio 3 PA sistólioa > l 8OmrnHg e/ou diaslólica > l l0mntHg
independcnte da

de lesão enr LOA) ou comolbidadc

PA sistólica entle 140 e I e/ou diastólica entre 90 e

l0gmrnHg na pt€sença de lesão em (rtgão-alvo (LOA) e/ou

oornolbidade

I nsu/i c i ên cia cord íaco ( IC ) lC cour fração de ejeção leduzida, intenlodiária ou

pleservada; em estágios B, C ou D, independente de classe

funcional da New Yolk Heart Association

Cor-pulmonale e Hipertensão pulnronar Cor'-pultnonale cr'ônico,

C ard iopal ia h i pe rle n sivq Cardiopatia hipetlensiva (hipertlotia ventt'ioulal' ou

dilatação, sobleoarga atrial e ventricular', disÍ'unção diastólica

e/ou sistólica, lesões etn oultos

índronrc coronarianos índlomcs ooronarianas crônicas (Angina Pcctoris estávl:l,

caldiopatia

Valvopatios Lesões collr rcpetcussão

sintomática ou con.t

Hiperlensão arterial eslágios I e 2 con LOÁ

e/ou conorbidade

M i ocard iopa I ias e Pe ri ca rd iopaÍ ios

Doenças da Áorto, dos Grandes I/ctsos e
Fís tu lq.s qrle ri ove n osqs

Árritmias cardíacas

Cardiopalias congênila no adultct

Próteses volvares e Dispositivos cordíacos
implontados

cornplouretitnento miocátdico (estenosc ou insuÍiciêncra

aórtioa; estenose ou insuÍ'iciência mitral; estenosc ou

insuticiência pultnonar; estenose ou insuÍlciência tlicúspide, e

An'itn.rias
associada

outms
ias de quaisquer ou fcnótipos;

ia reurnática

Aneurismas, dissecções, hematotnas da aorta e detnais grandes

corn impofiânoia clínica e/ou

e flutter atriaisl e outtas
congênitas cotn repercussão hetnodinânrica,

crises hipoxêrnicas; insuficiência caldíaca; arihnias;
imento tniocárdico.

Portadores de valvares biológicas ou tnecânicas; e

dispositivos
caldíacos implantados (tnarca-passos, caldiodcsllbriladores,
ressinctonizadot'es, assistÔncia citculatól'ia de rnédia e longa

vascular cereblal isquêmico ou

lSqUelnrco
dernônoia vascular.

renal crônica
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< 60 mVmin/1,73 nú) e síndlorne neÍlótica.

Imunossuprimidos lndivíduos transplantados de ólgão sólido ou de medula óssea;

pessoas

vivendo corn HIV e CD4 <350 célulasÂntn3; doenças

reunráticas irnunornediadas sistêrnicas em atividade c e1n uso

de dose de prednisona ou equivalente > l0 rng/dia ou

recebendo pulsotcrapia corn cofiicoide e/ou cicloibsfarnida;
dernais individuos en.I uso de imunossupressores ou coln

irnunodeficiências pri
Anernia Íaloifonne

Obesidade mórbia
Síndrome de dov,n do crornossorno 21.

O Substitutivo Integral no 01 do Projeto de Lei (PL) n"

63012020, de autoria do Deputado THIAGO SILVA, apresenta acréscimo de

profissionais da educação básica, líderes religiosos, agentes de saúde

endemia, jornalistas e motoristas do sistema de transporte, como grupos

prioritários para o recebimento da vacina contra COVID-I9, tendo em vista

que no cumprimento de suas funções acabam por ser expostos a glandes

riscos, sendo necessária sua inclusão nos referidos grupos prioritários.

Vejamos:

Art. l" - Fica garantida a prioridade aos Proíissionais de

Saúde, Pro/issionais de Segurança Pública, Proíissionais da

Educação Básica, Líderes religiosos, AgenÍes Comunitário,s de

Sqúde e Endemia e pessoas vulneráveis parq o recebimento de

futura vacina contr(t o vírus da Covid-19 (Novo Coronavírus).

§ 1'- Os Profissionais de Saúde, mencionados no caput deste

artigo, são os médicos, enfertneiros, técnicos de saúde e

demais profissionais determinqdo,s pela Secretaria de Satide do

Estqdo do Mato Grosso.

§ 2' - Consideram-se como Profissionais de Segurança

Pública, mencionados no caput deste artigo, rts segtrintes

servidores públicos:

I.

ilt.
IV,

V.

vt.

Da Polícia Civil:
Da Polícia Militar;
Da Polícia penal;

Do Corpct de Bombeiro Militar;
Da Defesa Civil;
Do DepartantenÍo Geral de Ações Socioedttcativas;

§ 3" - Consideram-se pessoas vulneraveis, mencionadas

caput deste artigo, as seguintes:

I. Pessoas Idosas;
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II.

III.

IV,

V,

W.

Com condições médicas pré-existenles (como pressão

alta, doenças cardíacas, doenças pulmonares, câncer

ou diabetes);

Pessoas que trabalham ou morqm em locais de Qlta

transmisstio, como prisões e casas de repousr.t;

Jornalistas;

Motorista do Sistema de Logística e Transporte de

Cargas;

Demais pessoas vulneráveis determinadas pela

Secretária de Saúde do Estado do Mato Grosso.

Art. 2'- O Poder executivo deverá regulamentar a presente lei.

Art. 3'- Esta Lei entra em vigor na datq de sua publicaçdo.

Entretanto, o Progtama Nacional de Imunização foi
atualizado e agora as pessoas com HIV/aids também fazem parte do grupo

prioritário na vacinação contra COVID-l9. A inserção desse novo grupo

aconteceu por meio de nota técnica.

O Ministério da Saúde incluiu esse novo grupo no Plano

Nacional de Imunização. Dessa maneira, os Estados e municípios devem

seguir a lista de prioridade, confoÍme a sua composição populacional.

A ordem da vacinação contra COVID foi alterada, ficando

ASSlÍn:

Idosos a partir de 60 anos;

Pessoas com comorbidades entre l8 e 59 anos;

Pessoas com deficiência permanente;

Pessoas em situação de rua;

População privada de liberdade;

Funcionários do sistema de privação de liberdade;

Professores do ensino básico;

Trabalhadores da educação;

Forças de segurança e salvamento;

Forças armadas;

Trabalhadores do transporte;

Camiúoneiros;
Portuários;

Trabalhadores industriais.

a

a

a

a

a

a

o

a

a

a

a

a

o

o
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Levantamento junto a secretarias de Saúde aponta que

19.474.826 pessoas tomaram a primeira dose e 5.389.211 a segunda, num

total de mais de 24,5 milhões de doses aplicadas.

Balanço da vacinação contra Covid-l9 deste domingo

(O4lO4/2021) aponta que 19.474.826 pessoas já receberam a primeira dose

de vacina contra a Covid-l9, segundo dados divulgados até as 20h. O

número representa 9,20yo da população brasileira.

A segunda dose já foi aplicada em 5.389.211 pessoas

(2,55yo da população do país) em todos os estados e no Distrito Federal.

No total, 24.864.037 doses foram aplicadas em todo o

país.

dose equivale a:

N'l'[ - N{ato Grosso

O total de 195.83i vacinados que recebetam a primeira

. 5,55'\Á cla população clo estaclo

. 43,J20Á clas doscs recebidas pclo estacicr

O total de 67.472 vacinados que receberam a segunda dose

. I ,9 loÁ c1a popLrlação do cstaclo

o 15,0(r%o cias doscs reocbidas polo cstaclo

tsON EI CONSÓRCIO DE VEíCULOS DE lMPRINSA Â PAR'TIR D8 DADOS DÀS SECRETARIAS ES'I ADUAIS DE SAUDE

equivale a:

A Comissão de Saúde. Previdência e Assistência Social

entende que a vacinação no Estado de Mato Grosso deve sezuir o Plano

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra o COVID-I9 (PNI).

Portanto, concluímos que, diante do exposto e dos motivos

determinantes da presente iniciativa, quanto ao 4q1[j!g, que o Projeto de

Lei (PL) n" 630t2020, autoria do Deputado THIAGO SILVA, merece sua

REJEIÇÃO. Ficando os Projetos de Leis (PL) n" 65912020, autoria do

Deputado DR. EUGÊNIO, Projeto de Lei (PL) n' 75612020, autoria do

Deputado VALDIR BARRANCO, Projeto de Lei (PL) n" 101612020,

autoria do Deputado PAULO ARAUJO, Projeto de Lei (PL) n' 2812021,
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autoria do Deputado ELIZEU NASCIMENTO, Projeto de Lei (PL) n"

2912021, autoria do Deputado ELIZEU NASCIMENTO, Projeto de Lei

(PL) n" 6212021, autoria do Deputado VALDIR BARRANCO, Projeto de

Lei (PL) n'6312021, autoria do Deputado VALDIR BARRANCO e Projeto

de Lei (PL) n" 6412021, autoria do Deputado VALDIR BARRANCO,

Projeto de Lei (PL) n 14212021, autoria do Deputado wILSoN SANTOS,

Projeto de Lei (PL) n' 14512021, autoria do Deputado DR. GIMENEZ,

Projeto de Lei (PL) n" l50l2)2l, autoria do Deputado SEBASTIÃO

REZENDE e Deputado THIAGO SILVA, Projeto de Lei (PL) n' 15412021,

autoria do Deputado XUXU DAL MOLIN, Projeto de Lei (PL) no

l7ll2o2l, autoria do Deputado wILSoN SANTOS, Projeto de Lei (PL) n"

ZOÍIZOZL, autoria Deputado DR. EUGÊNIO, PL n' 21212021, autoria do

Deputado FAISSAL, Projeto de Lei (PL) n" 23612021, autoria do Deputado

DR. JOÃO, Projeto de Lei (PL) n" 24712021, autoria do Deputado DR.

GIMENEZ e o Projeto de Lei (PL) n" 26612021, autoria do Deputado

EDUARDO BOTELHO, que foram apensados, restam reieitados, tendo em

vista que se trata de matéria anéúoga.

Assim sendo, a Emenda no 01, de autoria do Deputado

SEBASTIÃO REZENDE E O SUBSTITUTIVO INTEGRAL NO 01, dE

autoria do Deputado THIAGO SILVA, ficam reieitados, pelas ruzóes acima

expostas.

É o nosso parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N' PARECERN' o.s. N"

Pr, ó30/?020 0100/2011

Referente ao Projeto de Lei (PL) n' 63012020, que "Dispõe

recebimento da futura vacina contra a Covid-19".

0l 00/2()2 I

sobre prioridade para o

APENSAMENTO: PL n" 65912020 | PL no 75612020 | PL no 101612020

PL n" 2912021 | PL n' 62/2021 | PL n" 6312021 | PL n" 6412021 | PL n"

l45l2}2l I PL n' 15012021 | PL n' 15412021 | PL n" l7ll202l I PL n'

2l2l2\2l I PL n' 23612021| PL n" 24712021| PL n" 26612021'

EMENDA: EMENDA n 01. I SUBSTITUTIVO: SUBSTITUTIVO INTEGRAL no 01.

A Comissão de Saúde. Previdência e Assistência Social entende que a

vacinação no Estado de Mato Grosso deve seguir o Plano Nacional de Ooeracionalização

da Vacinação contra o COVID-l9 GNI).

Pelas razões expostas, concluímos que, diante do exposto e dos

motivos determinantes da presente iniciativa, quanto ao gq111!!q, que o Projeto de Lei (PL)

n,630/2020, autoria do Deputado THIAGO SILVA, merece sua BEJ@Q. Ficando os

Projetos de Leis (PL) n" 65912020, autoria do Deputado DR. EUGÊNIO, Projeto de Lei

(PL) n" ',75612020, autoria do Deputado VALDIR BARRANCO, Projeto de Lei (PL) n"

l1l6l2)2},autoria do Deputado PAULO ARAÚJO, Projeto de Lei (PL) n'2812021, autoria

do Deputado ELÍZEU NASCIMENTO, Projeto de Lei (PL) n" 2912021, autoria do

Deputado ELIZEV NASCIMENTO, Projeto de Lei (PL) n" 6212021, autoria do Deputado

VALDIR BARRANCO, Projeto de Lei (PL) n" 6312021, autoria do Deputado VALDIR

BARRANCO e Projeto de Lei (PL) n' 6412021, autoria do Deputado VALDIR

BARRANCO, Projeto de Lei (PL) n' l42l2o2l, autoria do Deputado wILSoN SANTOS,

Projeto de Lei (PL) n" l45l2O2l, autoria do Deputado DR. GIMENEZ, Projeto de Lei (PL)

n" 15012021, autoria do Deputado SEBASTIÃO REZENDE e Deputado THIAGO SILVA,

Projeto de Lei (PL) n" 15412021, autoria do Deputado XUXU DAL MOLIN, Projeto de Lei

(PL) n" l7ll2}2l, autoria do Deputado WILSON SANTOS, Projeto de Lei (PL) n'

2O5l2O2l, autoria Deputado DR. EUGÊNIO, PL n', 21212021, autoria do Deputado

FAISSAL, Projeto de Lei (PL) n" 23612021, autoria do Deputado DR. JOÃO, Projeto de

Lei (PL) n'24712021, autoria do Deputado DR. GIMENEZ e o Projeto de Lei (PL) n"

26612021, autoria do Deputado EDUARDO BOTELHO, que foram apensados, restam

ryi.gij , tendo em vista que se trata de matéria anáioga'

Assim sendo, a Emenda no 01, de autoria do Deputado SEBASTIÃO

REZENDE e o SUBSTITUTIVO INTEGRAL no 01, de autoria do Deputado THIAGO

SILVA, ficam pig!l4g!gq, pelas razões acima expostas.
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